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EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO. AGENTE PENITENCIÁRIO. INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL. EXISTÊNCIA DE TRANSAÇÃO PENAL E DE DUAS 
OCORRÊNCIAS POLICIAIS SEM DESDOBRAMENTOS. 
ELIMINAÇÃO. ILEGALIDADE.
1. É firme a jurisprudência do STF, bem como desta Corte, no sentido de 
que, como regra, em respeito ao princípio da presunção de inocência, "a 
existência de inquérito, ação penal, ou registro em cadastro de serviço de 
proteção ao crédito não são capazes de provocar a eliminação de candidato 
na fase de investigação social do concurso. Respeito ao princípio da 
presunção de inocência" (AgRg no RMS 24.283/RO, Rel. Ministro Jorge 
Mussi, Quinta Turma, DJe 8/6/2012).
2. No caso, o candidato possui três registros de ocorrências policiais, dentre 
elas de lesão corporal, calúnia, injúria e ameaça, sendo que há relato de uma 
transação penal e, nos dois procedimentos restantes, não houve 
desdobramentos relevantes.
3. Nesse diapasão, conclui-se que os fatos apurados pela Comissão 
Processante, por si só, não ensejam gravidade suficiente para afastar o 
entendimento desta Corte de que a mera existência de inquéritos policiais ou, 
ainda, a realização de transação penal, não justificariam a eliminação do 
candidato.
4. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, negar provimento ao agravo interno, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Regina Helena Costa (Presidente) e 
Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Gurgel de Faria. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 19 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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